
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2733
23 de Maio de 2023

Indicações
 Geográficas

Seção IV



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Luiz Inácio Lula da Silva

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

 
 

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2733 de 23 de maio de 2023 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000005-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Noroeste do Espírito Santo 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Granito 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada está 

integralmente localizada nos limites geopolíticos dos seguintes municípios do estado do 

Espírito Santo: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de 

São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Mantenópolis, 

Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, Vila Pavão 

e Vila Valério. 

DATA DO DEPÓSITO: 11/04/2023 

REQUERENTE: Associação Noroeste de Pedras Ornamentais do Espírito Santo 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto GRANITO, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 

de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230030336 de 11 de abril de 2023, recebendo o nº 

BR412023000005-6.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01-03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04-18 e 75-89; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 38; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 33-57; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 19-37 e 90-108; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 109-111; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 112-122; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 123-154;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 155-176; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 02; 

▪ Outros documentos:  

• Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) – fl(s). 177.  

 

 



 

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados 

parcialmente os documentos intitulados: 

• Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 

58-63; 

• Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 64-74. 

 

Não foi apresentada a lista de presença na Assembleia Geral em que houve aprovação 

do Estatuto Social. Tampouco foi apresentada a lista de presença referente à ata de posse da 

atual Diretoria, conforme disposto no quadro explicativo da alínea “b” do item 7.1.5 

“Comprovação da legitimidade do requerente” do Manual de Indicações Geográficas do INPI. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente integralmente a ata da Assembleia Geral em que houve aprovação do Estatuto 

Social, ou seja, incluindo a lista de presença, devidamente registrada. 

2) Apresente integralmente a ata de posse da atual Diretoria, ou seja, incluindo a lista de 

presença, devidamente registrada. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2023 



 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2733 de 23 de maio de 2023 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000017-0  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Blumenau  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Linguiça (de carne suína pura e defumada)  

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área geográfica continuada que 

compreende duas regiões (políticas na definição atual), com 1.680 km2 no Vale do Itajaí 

e 554 km2 no Alto Vale do Itajaí, que juntas abrangem 2.234 km2 e representam 2,2% do 

território do Estado de Santa Catarina. Abrange totalmente a área geográfica-política de 

16 municípios que a compõe, conforme definidos pelo IBGE 2017, sendo no Vale do Itajaí 

(SC): Gaspar, Blumenau, Pomerode, Timbó, Indaial, Rio dos Cedros, Doutor Pedrinho, 

Benedito Novo, Rodeio; e Alto Vale do Itajaí (SC): Presidente Getúlio, Ibirama, Rio do 

Sul, Lontras, Aurora, Agronômica, Laurentino. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 22/11/2022  

REQUERENTE: ALBLU - Associação das Indústrias Produtoras de Linguiça Blumenau  

PROCURADOR: Não há  

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) ) “BLUMENAU” para o produto Linguiça (de carne suína pura e defumada), na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220108050 de 22 de novembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000017-0.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2722, de 07 

de março de 2023, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

O Caderno de Especificações Técnicas, CET, consta das fls. 04/42, todavia contém 

muitos elementos desnecessários, que parecem reproduzir em parte as justificativas para 

pleitear o reconhecimento do nome geográfico como indicação de procedência. Ou seja, ao 

invés de normatizar as etapas de produtivas, observando o disposto nas alíneas do inciso II do 

art. 16, da portaria que regula os pedidos de registro, parte para reproduzir extensamente os 

elementos que busca apresentar como prova do direito pretendido. 

O item 7.1.2 do Manual de Indicações Geográfica informa que não é necessário incluir 

no caderno de especificações técnicas a descrição histórica referente à comprovação de que o 



nome geográfico se tornou conhecido, “devendo ser apresentada a parte no pedido de registro”, 

como explica: 

“O mesmo se aplica à descrição histórica referente à comprovação de que o 

nome geográfico se tornou conhecido, no caso de uma IP, e à documentação 

comprobatória do vínculo do produto ou serviço com as características do meio 

geográfico, incluídos os fatores naturais e humanos, no caso de uma DO.”. 

Nesse sentido, o documento acima citado se afasta da finalidade para o qual ele é 

exigido, ou seja, apresentar os elementos normativos que constituem a IG requerida, servindo 

de manual para a produção, devendo, por tanto, ser retificado e excluídos os elementos 

desnecessários. Também é preciso apresentar ata de aprovação do novo CET em Assembleia 

Geral, acompanhada de lista de presença indicando quais dos signatários são produtores de 

linguiça. (Exigência 1)  

 

Quanto a “declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada”, 

apresentada nas fls. 97/102, constatamos um claro descompasso entre o local onde estão 

estabelecidos os produtores para com a área delimitada no pedido. O Instrumento Oficial de 

Delimitação, IOD, fls. 189/225, indica um total de 16 municípios, todavia são apresentadas 

declarações referentes a 10 produtores, localizados em apenas 5 municípios, conforme tabela 

abaixo, com apenas um estabelecido no município que designa a área geográfica objeto do 

pedido. 

Tabela 1 

Município Total de Produtores 

Agronômica 0 

Aurora 0 

Benedito Novo 0 

Blumenau 1 

Doutor Pedrinho 0 

Gaspar 4 

Ibirama 0 

Indaial 2 

Laurentino 0 

Lontras 0 

Pomerode 2 

Presidente Getúlio 0 

Rio do Sul 0 

Rio dos Cedros 0 

Rodeio 0 

Timbó 1 



 

Considerando que indicação de procedência é o nome geográfico que tornou-se 

conhecido pela produção de determinado produto (ou prestação de determinado serviço) e que 

no caso em tela, o nome utilizado extrapola (e muito) sua abrangência territorial oficial, deve o 

requerente esclarecer o motivo da inclusão na área delimitada dos municípios onde não há 

produção (ou produtores) de linguiça, bem como por que incluíram outros municípios além de 

Blumenau. (Exigência 2) 

 

Além disso, não foram apresentadas suficientes comprovações de que o nome 

geográfico se tornou conhecido como centro de produção de linguiça. Importante destacar que 

o dossiê apresentado não é uma fonte primária, mas sim uma análise de fontes diversas, onde o 

próprio requerente conclui que o nome geográfico é conhecido. 

O documento “Pesquisa Opinião pública Reconhecimento Linguiça Blumenau”, 

tem como base amostral apenas 9 municípios da área delimitada, (Aurora, Blumenau, Gaspar, 

Indaial, Ituporanga, Pomerode, Presidente Nereu, Rio do Sul, Timbó), não abarcando toda a 

área da IP. 

O documento “Relatório V”, apresenta uma lista de referências, que não foi trazida ao 

exame do INPI, em suas partes que citam o nome geográfico e o relacionam com a produção 

de linguiça fresca, bem como com o conjunto de municípios da área delimitada. A ausência das 

partes relevantes desses documentos nos autos, impede nossa completa apreciação da 

argumentação. 

Ora, a avaliação em questão é de competência exclusiva do INPI, razão pela qual é 

indispensável a apresentação de documentos (fontes primárias) que permitam aos examinadores 

concluírem pela existência (ou não) do direito pleiteado. O dossiê, na prática, é um elemento 

que ajuda na compreensão do território, mas não é fundamental para o exame. Logo, far-se-á 

necessária a complementação de tais comprovações, observado o assinalado na exigência 

anterior. (Exigência 3) 

 

Ademais, não restou claro nos autos se o nome geográfico BLUMENAU é 

efetivamente empregado para identificar a linguiça produzida em toda a área delimitada, não 

como tipo de produto, mas sim como origem geográfica, pois apesar dos vínculos históricos, 

são municípios claramente diferentes, englobados pelo Vale do Itajaí, não identificamos nos 

autos um tratamento comum a toda a produção regional. 



Tal deficiência é bem clara na Pesquisa Opinião pública Reconhecimento Linguiça 

Blumenau”, trazida como prova para o direito pretendido, abarcando apenas alguns 

municípios. O fato de que no passado remoto os municípios que integram os limites geográficos 

pretendidos para a IP terem pertencido a Blumenau, não basta para comprovar que ainda hoje 

são reconhecidos como tal. 

Deve o requerente esclarecer a relação entre os municípios que fazem parte da IG e o 

contexto que os une a ponto de constituírem o território da IP Blumenau. Em outras palavras, 

esses municípios devem estar vinculados entre si, integrando uma área coesa e íntegra, a saber, 

que pode ser identificada, como um todo, pelo nome geográfico Blumenau. Tal lacuna deve ser 

preenchida pelo requerente, apresentando elementos que comprovem que o nome geográfico 

BLUMENAU identifica, como origem geográfica, toda a produção da região. Em suma, o nome 

geográfico a ser protegido deve ser compatível com a área geográfica delimitada para a IP, 

ainda que seja necessário alterar os limites territoriais indicados no “instrumento oficial que 

delimita a área geográfica” (Exigência 4). 

 

Finalmente, caso as respostas as exigências indicadas nesse relatório ensejarem em 

mudanças na delimitação, descrição do produto, procedimentos e justificativas quanto a 

Indicação de Procedência pretendida, devem os requerentes readequar os documentos 

referentes ao Caderno de Especificações Técnicas e ao Instrumento Oficial de Delimitação, 

conforme o caso (Exigência 5) 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1. Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, CET, atendo-se ao indicado nas alíneas 

do inciso II do art. 16, da Portaria nº 04/2022 e a luz do item 7.1.2 do Manual de Indicações 

Geográficas. Deve ser apresentada nova ata de aprovação do CET em Assembleia Geral, 

acompanhada de lista de presença indicando quais dos signatários produzem linguiça. 

2. Complemente as informações dos autos, com nova “declaração de estabelecimento na área 

delimitada”, sob as penas da lei, de que há produtores de linguiça nos Agronômica, Aurora, 

Benedito Novo, Doutor Pedrinho, Ibirama, Laurentino, Lontras, Presidente Getúlio, Rio do 

Sul, Rio dos Cedros e Rodeio, conforme modelo II, com a identificação e com a qualificação 



dos mesmos, de acordo com a alínea “f”, inciso V, do art. 16 da Portaria INPI nº 4, de 12 

de janeiro de 2022. 

2.1. Caso os municípios em questão não possuam produtores, justifique a inclusão no 

território da Indicação de Procedência ou exclua os municípios em questão da área 

delimitada. 

2.2. Esclareça o motivo pelo qual outros municípios além de Blumenau, estão incluídos na 

área delimitada designada pelo nome da municipalidade em questão. 

3. Complemente a documentação comprobatória do direito pretendido, através de documentos 

variados (reportagens em revistas, jornais, entrevistas, etc) que não sejam autodeclaratórios 

(produzidos pela própria requerente), que citem o nome geográfico BLUMENAU e 

estabeleçam relação direta com a produção de linguiça. 

4. Comprove, através de documentos variados, que o nome geográfico BLUMENAU é 

utilizado para identificar a linguiça produzida nos demais municípios da área delimitada; a 

comprovação deve ser feita de forma a identificar que a origem geográfica da linguiça 

produzida nos diversos municípios é reconhecida como “de Blumenau”.  

4.1. Esclareça o vínculo existente entre os municípios que integram os limites geográficos 

da IP Blumenau (o contexto que os une, formando área coesa e íntegra), justificando 

porque a linguiça produzida em toda a área geográfica pode até hoje ser identificada 

como linguiça Blumenau. Se for o caso, apresente novo instrumento oficial adequando 

a delimitação geográfica da IP ao nome Blumenau. 

5. Adeque o Caderno de Especificações Técnicas ao Instrumento Oficial de Delimitação, 

observando os procedimentos específicos para cada documento, tal qual previsto na Portaria 

INPI nº 4, de 12 de janeiro de 2012, caso as respostas as exigências acima ensejarem em 

mudanças na delimitação, descrição do produto, procedimentos e justificativas constantes 

do CET ou do IOD.  

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 



de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2023.  

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2733 de 23 de maio de 2023 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: IG200903 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte Pioneiro do Paraná 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e industrializado torrado em grão e ou moído  

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação da área geográfica refere-se 

aos  45  municípios  das  regiões  administrativas  denominadas  Norte Pioneiro do Paraná e 

Norte do Paraná: Abatia, Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, Conselheiro  

Mairinck,  Curiúva,  Figueira,  Guapirama,  Ibaiti,  Jaboti,  Jacarezinho,  Japira, Joaquim  

Távora,  Jundiaí  do  Sul,  Pinhalão,  Quatiguá,  Ribeirão  Claro,  Ribeirão  do  Pinhal, Salto 

do Itararé, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, São José da Boa Vista, Siqueira 

Campos, Tomazina, Wenceslau Braz, Assaí, Bandeirantes, Congonhinhas, Cornélio Procópio, 

Itambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Rancho  

Alegre, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo Antônio do Paraíso, São 

Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja e Uraí, do estado do 

Paraná. 

DATA DO REGISTRO: 25 de setembro de 2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 11 de maio de 2021 

REQUERENTE: ACENPP - Associação de Cafés Especiais do Norte Pioneiro do Paraná 

PROCURADOR: Não há 



COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 

manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 

de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “NORTE PIONEIRO DO PARANÁ”, da espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), para assinalar “Café verde em grão e industrializado torrado em 

grão e ou moído”, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 

2177 de 25 de setembro de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio das petições n.º 870210043005 e 870210043006, 

ambas de 11 de maio de 2021. 

Tratava-se de solicitação de alteração de: 

• Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica (petição n.º 

870210043005); e 

• Inclusão do nome de produto e alteração da representação gráfica/figurativa 

(petição n.º 870210043006). 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 07 de março de 2023, sob o código 307, na RPI 2722. 

Em 03 de maio de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230036868, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI.  



 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada 

(modelo II), de modo a demonstrar que existem produtores em toda a área 

delimitada, conforme dispõem a alínea “f” do inciso V do art. 16 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22 e o item 7.1.5 Comprovação da legitimidade do 

requerente do Manual de Indicações Geográficas. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

• Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada (modelo II), fls. 05 a 16.  

 

Foi observado que o supracitado documento não contém dados de produtores 

estabelecidos por toda a área delimitada, tendo sido apresentadas apenas informações de parte 

deles, situados em uma pequena parcela dos 45 (quarenta e cinco) municípios que integram a 

área oficialmente delimitada. Por isso a declaração foi considerada insuficiente nos termos da 

alínea “f” do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22 e do item 7.1.5 Comprovação 

da legitimidade do requerente do Manual de Indicações Geográficas. Cumpre dizer que deve 

constar na respectiva declaração um número significativo de produtores estabelecidos por 

toda a área geográfica demarcada. Portanto, é necessário reapresentar esse documento 

retificado, de modo que seja possível identificar a existência de produtores por toda a área 

delimitada.  

Destaca-se, ainda, que nessa declaração devem constar apenas os dados de cada 

produtor de forma que seja possível identificar o local de produção, ou seja, não há 

necessidade de se colocar o presidente da associação como representante de cada produtor, 

pois o presidente representa a associação, e não cada produtor individualmente (ver exigência 

n.º 01). 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o Estatuto Social da ACENPP discriminando a legitimidade 

para solicitar pedidos de IG no INPI, conforme dispõe a alínea “a” do inciso 

V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Observe que a alteração desse 

documento deve ser acompanhada da devida ata registrada que o aprovou. 



 

 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

• Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ACENPP de 31 de março de 2023 

de aprovação do Estatuto social, fls. 17 a 26;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 03 e 04.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá ser cumprida a seguinte exigência, nos termos do parecer 

acima:  

 

1) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada (modelo II), 

preenchida corretamente, de modo que seja possível identificar que há produtores, ou 

seja, locais de produção de café, em toda a área delimitada conforme dispõem a alínea 

“f” do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e o item 7.1.5 Comprovação 

da legitimidade do requerente do Manual de Indicações Geográficas.  

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 



 

 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

  

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000018-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sapê do Norte 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Beiju 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de São Mateus e Conceição da 
Barra, no Estado do Espírito Santo. 

DATA DO DEPÓSITO: 07 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SAPÊ DO NORTE” para o produto BEIJU, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2722, de 07 de março de 2023, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220114080 de 07 de dezembro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000018-9. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 07 de março de 2023, sob o código 

303, na RPI 2722. 

Em 05 de maio de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870230037720, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

 

 

 



2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente cópia da identidade e do CPF dos representantes legais do substituto 
processual, conforme exigido pelo inciso V, e, do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Carteira de Identidade da representante legal do substituto processual, na qual 

também consta seu CPF, fls. 3 e 4.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 15 de maio de 2023 na base de marcas 

do INPI na NCL(12)30 não foram encontradas marcas registradas contendo o conjunto “SAPÊ 

DO NORTE”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2023 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 



 

 

 

  

  

 

  

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA “SAPÊ DO NORTE” 

PARA O BEIJU 

  

  

 

  

  

ASSOCIAÇÃO DAS PRODUTORAS QUILOMBOLAS DE BEIJU DO 
SAPÊ DO NORTE 

 
 
 
 

 
 

  

Espírito Santo – Brasil 
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2022. Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte. 
 
TODOS OS DIREITOS RESERVADOS 
A reprodução não autorizada desta publicação, no todo ou em parte, constitui violação 
dos direitos autorais (Lei nº 9.610). 
 
INFORMAÇÕES E CONTATOS: 
Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte - SAPÊ 
Avenida Governador Jones dos Santos Neves, nº 33, Centro. 
Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo / Brasil 
CEP: 29.960-000 
Telefone: (27) 99940-0063 

 
DIRETOR PRESIDENTE 
Domingas Verônica Florentino dos Santos 
 
DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
Luiz dos Santos 
  
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
Sidinéia do Nascimento 
 
DIRETOR FINANCEIRO 
Selma Maria Bispo da Silva Souza 
 
CONSELHO FISCAL 
Pedro Herminio Dionizio 
Aline Lima Santos 
Sonia dos Santos 
  
CONSELHO REGULADOR DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
Sandra dos Santos Penha 
Joel da Penha 
Andréia Costa da Silva Carvalho 
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INDICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCIA “SAPÊ DO NORTE” PARA O BEIJU 

  

Art. 1 º - Do Objeto do Documento 

Este Caderno de Especificações Técnicas refere-se ao controle da Indicação Geográfica 
na modalidade Indicação de Procedência e tem por objetivo fixar as condições de uso 
do signo distintivo gráfico do tipo misto, com o fim de regular as condições de uso pelos 
produtores e estabelecer normas para a obtenção e utilização do nome geográfico 
referente ao produto Beiju, produzido nos municípios de Conceição da Barra e São 
Mateus. 

  

Art. 2º - Da Descrição do Produto da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” 

O produto da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” é o Beiju. O Beiju do Sapê do 
Norte é um dos alimentos derivados da mandioca, uma tradicional iguaria quilombola, 
que o trabalham em todas as etapas do processo desde a preparação do terreno para o 
plantio da mandioca até a finalização do alimento. Produzido a partir de goma e da 
massa de mandioca, pode ser enriquecido com outros produtos, tais como: coco e 
amendoim. Um saber-fazer que passa de geração a geração, fabricado nos núcleos 
familiares sendo considerado uma fonte de renda para os nativos e, principalmente, um 
símbolo de resistência e reafirmação da identidade quilombola. 

 
Art. 3 º - Do Substituto Processual da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para 
o Beiju 

A Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju tem como substituto 
processual junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI a Associação das 
Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte, a qual fará o registro e será 
responsável pela mesma perante o INPI. A referida associação, regida pelos valores e 
princípios do associativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e 
pelo seu Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e plena capacidade de 
cumprimento de seus fins, estabelecida na Avenida Governador Jones dos Santos Neves, 
nº 33, Centro, Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo. É de responsabilidade da 
Associação, na qualidade de substituto processual da indicação geográfica junto ao INPI, 
manter banco de dados gerais de informações dos processos produtivos do beiju 
reconhecidos formalmente com a Indicação Geográfica na modalidade Indicação de 
Procedência e de informações de outros processos do beiju, para permitir ações de 
auditoria, rastreabilidade, promoção e comercialização do produto. O fiel cumprimento 
das normas e condições estabelecidas neste Caderno de Especificações Técnicas cria-se 
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o Conselho Regulador da Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do 
Norte, cujas funções, atribuições e funcionamento estão descritas neste caderno. 

  

Art. 4º - Dos Objetivos da Entidade Representativa dos Produtores 

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação das Produtoras Quilombolas de 
Beiju do Sapê do Norte, entidade representativa dos produtores e substituta processual 
junto ao INPI para a Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju, observará 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e 
da eficiência, tendo por objetivos organizar e desenvolver a cadeia produtiva do Beiju 
da sua área de abrangência e representar os interesses dos produtores do Beiju do Sapê 
do Norte. A Associação tem por finalidade: 

I. Promover o desenvolvimento da produção do beiju através da realização de 
obras e melhoramentos, com recursos próprios, ou obtidos por doação ou 
empréstimo. 

II. Proporcionar a melhoria no convívio entre os produtores, da área de 
abrangência, através da integração de seus associados. 

III. Defender os interesses dos seus associados, referente a produção e a 
comercialização das safras. 

IV. Organizar a compra de insumos, equipamentos, veículos e máquinas, 
necessárias à atividade da produção do Beiju. 

V. Buscar junto a órgãos e entidades a implantação de pesquisas, bem como a 
intensificação da assistência técnica visando a busca de alternativas tecnológicas 
através de convênios. 

VI. Representar a classe da produção do Beiju em reivindicações junto aos poderes. 
VII. Receber e aplicar recursos de qualquer espécie ou natureza destina a produção 

do Beiju. 
VIII. Colaborar com os poderes públicos, conselhos, comissões entidades dando-lhe 

conhecimento dos problemas da produção de Beiju e pleiteando as respectivas 
soluções. 

IX. Desenvolver ações que disponham ao consumidor produtos com garantia de 
procedência e qualidade por meio de registros, como a Indicação Geográfica, 
entre outras certificações de natureza diversas; 

X. Preservar, disseminar, proteger a Indicação Geográfica do Beiju do Sapê do 
Norte e prestar outros serviços relacionados, sendo responsável pela defesa de 
produtos registrados, sua qualidade e procedência; 

XI. Estabelecer o Caderno de Especificações Técnicas e organizar estrutura de 
controle para a autorregulação da Indicação Geográfica; 

XII. Preservar e proteger a Indicação Geográfica da região delimitada pela Indicação 
Geográfica do Beiju do Sapê do Norte; 

Petição 870220114080, de 07/12/2022, pág. 7/109



 

 

XIII. Instituir, promover, gerir, divulgar e proteger seus bens materiais, imateriais, 
intelectuais, industriais, quando reconhecidos, concedidos ou deferidos, tais 
como: patentes, softwares, desenhos industriais, indicação geográfica 
(denominação de origem e ou indicação de procedência), marcas coletivas ou 
marcas de certificação, outras certificações e reconhecimentos que venham a 
ser criados. 

XIV. Promover atividades que tenham como objetivo a otimização dos padrões de 
renda, saúde, alimentação, educação, recreação, esportes dos produtores e suas 
famílias, através da defesa das suas atividades. 

XV. Reivindicar e manter, conforme os interesses dos associados, equipamentos 
sócio comunitários.  

XVI. Manter intercâmbio técnico e científico com entidades, institutos, 
universidades, estimulando o intercâmbio e o progresso nacional da produção 
de beiju. 

XVII. Incentivar a pesquisa e promover ações para a garantia da continuidade da 
notoriedade do produto Beiju na região; 

XVIII. Promover e desenvolver projetos em campos experimentais, visando resultados 
que demonstrem a viabilidade de tais técnicas e/ou experimentos aplicáveis nas 
propriedades, a fim de promover o desenvolvimento da família rural; 

XIX. Criar em seu quadro social atividades que proporcionem a exploração das 
atividades com respeito e preservação do meio ambiente. 

 
Art. 5º - Das Pessoas Autorizadas a Utilizar a Indicação de Procedência “SAPÊ DO 
NORTE” para o Beiju 

Estão autorizados ao uso da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju 
todos os produtores estabelecidos na área geográfica delimitada de produção que 
obedeçam ao Caderno de Especificações Técnicas e demais disposições aprovadas pelo 
Conselho Regulador. 

  

Art. 6º - Da Delimitação da Área de Produção 

A área geográfica delimitada para a produção da Indicação de Procedência “SAPÊ DO 
NORTE” para o Beiju compreende os limites político-administrativos dos municípios de 
Conceição da Barra e São Mateus em sua totalidade. 
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Figura 01 – Delimitação da Área Geográfica de produção para a Indicação de Procedência 
“SAPÊ DO NORTE” para o Beiju. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo Único: As coordenadas geográficas da área delimitada compreendem, em 
sua totalidade, os limites político-administrativos dos municípios que compõem esta 
Indicação geográfica, conforme consta no laudo de delimitação da área geográfica de 
produção da indicação de Procedência SÃO MATEUS para a Pimenta Rosa. 
 
 
Art. 7º - Das Condições para Aprovação da Utilização da Indicação de Procedência 
“SAPÊ DO NORTE” para o Beiju 

A adesão ao uso da Indicação Geográfica na modalidade Indicação de Procedência é de 
caráter espontâneo e voluntário pelos produtores de beiju cuja produção seja originada 
de propriedades localizadas na área geográfica delimitada de produção e que cumpram 
na íntegra o presente Caderno de Especificações Técnicas. 
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Art. 8º - Das Condições específicas para Uso da Indicação de Procedência “SAPÊ DO 
NORTE” para o Beiju 

Os produtores associados e não associados da Associação das Produtoras Quilombolas 
de Sapê do Norte somente receberão a aprovação para o uso da Indicação de 
Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju mediante a comprovação do cumprimento 
das condições e requisitos estabelecidos neste Caderno de Especificações Técnicas da 
Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju. As condições específicas para 
o uso são: 

I. Estar em dia, junto ao Conselho Regulador da IG, com suas informações 
cadastrais e demais itens discriminados neste Caderno de Especificações 
Técnicas; 

II. A Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju deve ser usada tal 
como se encontre registrada no INPI, de forma completa e integral, não podendo 
sofrer alteração alguma em sua composição normativa ou gráfica; 

III. Os usuários da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju não 
poderão solicitar o registro, em nenhum país ou instituição internacional, de um 
signo idêntico ou semelhante, ou que de qualquer forma possa induzir a erro, 
confusão ou aproveitamento da fama e reputação da IG, com exceção da 
entidade representativa dos produtores, substituta processual junto ao Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, que, dentro das possibilidades e 
interesses de mercado, solicitará o registro da IG em tantos países quantos 
forem necessários e permitirem esta forma de proteção; 

IV. Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju não poderá ser utilizada 
de maneira que possa causar descrédito, prejudicar sua reputação ou induzir a 
erro aos consumidores sobre os produtos aos quais se aplica; 

V. A Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju somente poderá ser 
utilizada pelas pessoas autorizadas no Artigo 5º, não podendo nenhum destes 
conceder licenças ou sub-licenças a terceiros; 

VI. Os usuários da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju poderão 
realizar atos publicitários ou promocionais da representação gráfica e figurativa 
da IP, desde que com o consentimento da entidade representativa dos 
produtores, substituta processual junto ao INPI; 

VII. A pessoa jurídica só poderá utilizar a representação gráfica e figurativa da IP se 
obtiver a aprovação de seu uso perante o Conselho Regulador da Associação; 

VIII. Periódica e aleatoriamente o Conselho Regulador da Indicação de Procedência 
“SAPÊ DO NORTE” para o Beiju procederá às auditorias nas áreas de produção 
e/ou em produtos que contiverem a IG; 

IX. O usuário da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju deverá 
apresentar Termo de Compromisso de que conhece e cumpre integralmente a 
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legislação brasileira, principalmente no que tange às questões ambientais, 
sociais e trabalhistas; 

X. Os usuários da IG deverão pagar o valor dos custos relacionados ao controle da 
Indicação Geográfica. Estes valores se destinam apenas aos custos de controle 
da Indicação Geográfica. Este valor dos custos será destinada ao fomento, 
sustentabilidade e gestão da IG; 

XI. O produtor deverá assinar um termo de responsabilidade socioambiental que 
atesta que sua propriedade cumpre com as leis trabalhistas e ambientais 
vigentes no país, conforme modelo disponibilizado pelo Conselho Regulador da 
Associação. 

XII. O produtor deverá assinar um termo garantindo que adotou as boas práticas de 
produção definidas pelo Conselho Regulador, assim como as indústrias 
beneficiadoras deverão assinar um termo que assegura a adoção das boas 
práticas de fabricação do Beiju do Sapê do Norte. 

XIII. O produtor deverá se credenciar junto à Associação para fins de gestão, controle 
e rastreabilidade; 

XIV. Os tipos de beiju autorizados bem como seus ingredientes e formatos seguem 
abaixo: 
a) beiju de fate de coco com açúcar: goma, coco misturado com açúcar e sal; 
b) beiju de fate de coco sem açúcar: goma, coco sem açúcar e sal; 
c) beiju de fate de amendoim com açúcar: goma, amendoim misturado com 

açúcar e sal; 
d) beiju de fate de amendoim sem açúcar: goma, amendoim sem açúcar e sal; 
e) beiju de fate de sal com coco: goma, coco e sal; 
f) beiju de fate de sal sem coco: goma e sal; 
g) beiju de roda de amendoim com açucar: goma, amendoim misturado com 

açúcar  e sal; 

h) beiju de roda de amendoim sem açúcar: goma, amendoim e sal; 
i) beiju de roda de sal: goma e sal; 

j) beiju de roda de massa: goma, massa e sal;   
k) beiju de roda de massa e coco sem açúcar: goma, massa, coco e sal; 

l) beiju de roda de massa e coco com açúcar: goma, massa, coco, açúcar e sal; 
m) beiju de roda de massa e amendoim sem açúcar: goma, massa, amendoim e 

sal;   
n) beiju de roda de massa e amendoim sem açúcar: goma, massa, amendoim, 

açúcar e sal; 
o) beiju de cocada: goma, massa e sal; 
p) beiju de cocada de coco sem açucar: goma, massa, coco e sal; 

q) beiju de cocada de coco com açucar: goma, massa, coco, açúcar e sal;   

r) beiju de cocada de amendoim sem açúcar: goma, massa, amendoim e sal;  
s) beiju de cocada de amendoim com açúcar: goma, massa, amendoim, açúcar 

e sal;  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t) beiju meia lua de coco com açúcar: goma, coco com açúcar e sal;   

u) beiju meia lua de coco sem açúcar: goma, coco e sal;  
v) beiju meia lua de sal: goma e sal; 

w) beiju tirinha de coco com açúcar: goma, coco, açúcar e sal;   

x) beiju tirinha de coco sem açúcar: goma, coco e sal;  
y) beiju moqueca de coco com açúcar: goma granulada, leite de coco, coco e 

açúcar e sal. Embalada na folha de bananeira; 
z) beiju moqueca de amendoim com açúcar: goma granulada, leite de coco, 

amendoim e açúcar, na folha de bananeira   
aa) beiju moqueca de coco e amendoim com açúcar: goma granulada, leite de 

coco, coco e amendoim e açúcar e sal. Embalada na folha de bananeira;  
bb) beiju moqueca de coco sem açúcar: goma granulada, leite de coco, coco sem 

açúcar e sal. Embalada na folha de bananeira; 
cc) beiju moqueca de amendoim sem açúcar: goma granulada, leite de coco, 

amendoim e sal. Embalada na folha de bananeira; 
dd) beiju moqueca de coco e amendoim sem açúcar: goma granulada, leite de 

coco, coco, amendoim e sal. Embalada na folha de bananeira; 
ee) beiju casquinha: goma e sal; 
 

 
Art. 9º – Da Descrição do Processo de Produção do Beiju 

O processo do Beiju se dá nas seguintes etapas: 

I. Colheita da Mandioca; 
II. Descascamento da Mandioca 

III. Lavagem da Mandioca 
IV. Primeira Trituração da Mandioca; 
V. Secagem da Mandioca; 

VI. Segunda Trituração da Mandioca; 
VII. Peneiração da Mandioca; 

VIII. Separação da Massa da Goma por Peneiramento; 
IX. Decantação da Goma; 
X. Secagem da Goma; 

XI. Peneiramento da Goma; 
XII. Produção do Beiju nos Quilombos. 

 
 
 

 
Art. 10 - Do Conselho Regulador da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para 
o Beiju 
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A Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju será regida por um Conselho 
Regulador nos moldes estatutários, pré-definidos pela maioria de associados votantes, 
em coro de assembleia constituída e votada especificamente na Associação. Os 
membros do Conselho Regulador serão constituídos pelos associados que representam 
as partes do segmento do produto como cooperativas, associações e empresas do setor 
privado, e também será composta por membros que representam as instituições de 
pesquisa e ou ensino, também nomeados pelas respectivas instituições conselheiras, 
seus respectivos suplentes e ou substitutos, preservando sempre a lisura em sua 
composição, de modo a criar sustentabilidade e credibilidade de suas ações 
operacionais. 

I. Os membros deverão receber instruções sobre o regimento previsto no estatuto 
da Associação, ficando estes a par de seus respectivos deveres e direitos como 
tais conselheiros; 

II. Cabem aos demais conselheiros membros, a advertência, notificação e ou 
exclusão pela maioria dos votos do colegiado, quando for o caso, de membros 
que por algum motivo não cumprirem com os respectivos papéis, ou que por 
ordem de estatuto, fugirem dos princípios aqui estabelecidos; 

III. Os conselheiros serão responsáveis pela edição e aperfeiçoamento dos 
mecanismos de controle da IP, sendo este aprovado pela assembleia da 
Associação; 

IV. Caberá ao colegiado, supervisionar constantemente com produção de provas 
materiais, que evidenciem o descumprimento dos artigos e normas aqui 
previstos, que resultem em descredenciamento de instituições e/ou produtores 
autorizados; 

V. Compete ao Conselho Regulador da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” 
para o Beiju, a manutenção e a preservação da IG regulamentada, estando 
previsto no estatuto social da Associação suas atribuições e competências. 

 
 
Art. 11 - Das Obrigações do Conselho Regulador 

I. Promover na cadeia produtiva da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” 
para o Beiju, as Boas Práticas Agrícolas (BPA); 

II. Estimular a sustentabilidade da área geográfica delimitada, por meio da 
preservação e conservação ambiental; 

III. Estimular o agroturismo, a valorização da cultura regional e do “saber-fazer 
local”; 

IV. Zelar pelo produto da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju, 
até a efetiva entrega do mesmo. 

  

Art. 12 - Dos Registros 
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O Conselho Regulador manterá atualizado, o registro cadastral relativo ao: 

I. Cadastro atualizado dos produtores rurais Indicação de Procedência “SAPÊ DO 
NORTE” para o Beiju; 

II. Cadastro atualizado das propriedades, de área de produção e capacidade 
produtiva dos plantios, durante a vigência da autorização do produtor; 

III. Demais mecanismos de controle necessários poderão ser definidos pelo 
Conselho Regulador. 

  

Art. 13 - Dos Controles de Produção e Supervisão 

Serão objeto de controle por parte do Conselho Regulador, a declaração da quantidade 
de beiju produzido e a declaração de produtos processados. O conselho regulador 
estabelecerá outros controles relativos a manejos e operações nas propriedades, no 
sentido de assegurar a garantia de origem dos produtos da IP e o cumprimento desta 
normativa. Tais controles serão atribuídos desde a colheita até as operações de pós-
colheita, armazenamento, transporte e possível beneficiamento do produto, de forma 
a assegurar a rastreabilidade e autenticidade dos produtos protegidos pela IP como os 
elementos abaixo relacionados: 

I. Quantificação e cadastros de lotes produzidos (rastreabilidade); 
II. Do sistema de auditoria extemporânea nos produtores; 

III. Da rastreabilidade e publicação dos dados; 
IV. Da divulgação e merchandising de produtos da IP; 
V. Produzir contraprovas que preservem as garantias e qualidades do produto 

certificado. 
Parágrafo Único: O Conselho Regulador emitirá cartilha com linguagem objetiva e 
supervisionará todo material didático concernente, qual seja, as adequações, 
obrigações, direitos e deveres, as quais servirão de efetivo esclarecimento ao produtor 
a ser autorizado, após o devido cadastro aprovado, ainda durante no processo de 
avaliação. 

  

Art. 14 - Das Proibições de Utilização da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” 
para o Beiju 

São motivos que, separada ou concomitantemente, desencadeiam a proibição imediata 
da utilização da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju pelas pessoas 
referidas no Artigo 5º: 

I. A desistência, suspensão ou perda da condição de produtor autorizado pelo 
Conselho Regulador da Associação; 

II. A paralisação das atividades de produção mediante comunicação do produtor à 
Associação ou constatada pelo Conselho Regulador; 
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III. O descumprimento das normas do presente Caderno de Especificações Técnicas 
da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju; 

IV. O descumprimento das normas estabelecidas pela legislação brasileira que 
impliquem de qualquer forma em possível dano à reputação da Indicação de 
Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju. 

  

Art. 15 - Representação Gráfica e Figurativa da Indicação de Procedência “SAPÊ DO 
NORTE” para o Beiju 

A representação gráfica e figurativa da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para 
o Beiju, com distintivo gráfico do tipo misto, de titularidade dos produtores 
estabelecidos no território delimitado e coordenada pelo Conselho Regulador da 
Associação dos Produtores Quilombolas de Sapê do Norte está assim definida: 

  

Figura 02 - Representação gráfica da IG a ser aplicada para os padrões de comercialização do 
beiju. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 16 - Das Sanções Previstas Quanto à Utilização da Indicação de Procedência “SAPÊ 
DO NORTE” para o Beiju 

O beneficiado pela presente Indicação de Procedência deverá zelar pelo uso do selo, 
caso descumpra tais definições, o mesmo estará sujeito à penalização oficial conforme 
estipulado pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. Além das penalidades acima, o 
Conselho Regulador tomará medidas preventivas, caso identificar práticas consideradas 
como irregulares ou inadequadas que possam comprometer a idoneidade da presente 
IP ficando estipulado que: 

I. Na primeira infração, será o produtor ou instituição advertido por escrito; 
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II. Na segunda infração, será suspenso da Indicação de Procedência “SAPÊ DO 
NORTE” para o Beiju, por um ano, até a adequação das irregularidades, após 
constatadas pelo Conselho Regulador; 

III. O usuário responderá, pelos danos que causar ao substituto processual da 
Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju ou a terceiros; 

IV. O usuário deverá retirar imediatamente do mercado os produtos que ostentam 
a Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju. 

Parágrafo Único: Fica a critério do Conselho Regulador, através da deliberação do 
colegiado, o entendimento de atenuantes. 
  

Art. 17 - Dos Custos de Controle da Indicação Geográfica 

I. O produtor ou entidade credenciada receberá a sua autorização do uso da IG, 
mediante a comprovação de pagamento do valor dos custos relacionados ao 
controle da Indicação Geográfica. Estes valores se destinam apenas aos custos 
de controle da Indicação Geográfica; 

II. O produtor receberá os selos da IG, mediante a comprovação de pagamento 
valor dos custos relacionados ao controle da Indicação Geográfica 
correspondente ao volume de produção comercializada; 

III. As entidades autorizadas ao uso da IG receberão o termo de conformidade que 
as tornarão aptas às atividades de comercialização e ou outras atividades 
correlacionadas à IG, mediante a comprovação de pagamento dos custos 
relacionados ao controle da Indicação Geográfica. Estes valores se destinam 
apenas aos custos de controle da Indicação Geográfica. Este Termo será emitido 
após aprovação do conselho regulador. 

Parágrafo Único: Outros valores de custos relacionados ao controle da Indicação 
Geográfica serão adicionados em função da distância da área a ser certificada e 
auditada, o total da área a ser certificada e auditada e do volume da produção escoado, 
a descrição e critérios de cobranças estarão descritos nos mecanismos de controle desta 
IG. 

  

Art. 18 - Da Rastreabilidade 

Os produtos da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju serão 
identificados nas embalagens, através de rótulos, tags, etiquetas e lacres, conforme 
segue: 

        I.            Norma de rotulagem para identificação da Indicação de Procedência “SAPÊ 
DO NORTE” para o Beiju no próprio produto e nas embalagens: Identificação do 
nome geográfico, seguido da expressão “Indicação de Procedência”, que será 
objeto de proteção junto ao INPI, conforme facultado pelo Art. 179 da lei n° 
9.279, conforme segue:  
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   II.            Norma de rotulagem para o selo de controle nas sacarias, embalagens, 
rótulos, tags ou lacres, e documentação correspondente: o selo de controle será 
colocado na embalagem dos produtos, sejam sacarias, embalagens comuns e a 
vácuo ou outros modelos; em rótulos ou no romaneio de controle do produto; 
ou através de tags, lacres e/ou adesivos, fixados no produto; bem como na 
documentação referente ao produto, como notas fiscais. O referido selo conterá 
os seguintes dizeres: Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju, 
bem como o número de controle ou sistema de QR Code a ser definido pelo 
Conselho Regulador, conforme segue: 

     

 

Parágrafo Único: O Conselho Regulador poderá definir outras formas de inserção dos 
selos de controle e rotulagem, garantindo os princípios de rastreabilidade e controle. 
O selo será utilizado pela Associação dos Produtores Quilombolas do Sapê do Norte de 
acordo com o Manual de Utilização mediante as condições definidas pelo Conselho 
Regulador. O selo de controle será fornecido pelo Conselho Regulador mediante o 
pagamento de um valor a ser definido por seus membros. A quantidade de selos 
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deverá obedecer à produção correspondente de cada produtor inscrito na Indicação 
de Procedência “SAPÊ DO NORTE”. Os produtos não protegidos pela Indicação de 
Procedência “SAPÊ DO NORTE” não poderão utilizar as identificações especificadas nos 
itens “I” e “II” deste artigo. Os métodos de controle adotados para assegurar a 
originalidade do Beiju da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” serão, dentre 
outros, a verificação da autenticidade do selo do produto e a realização de visitas de 
inspeção aos pontos de comercialização. 

Art. 19 - Dos Casos Omissos do Presente Caderno de Especificações Técnicas. 

Os casos omissos serão tratados pelo Conselho Regulador da Indicação de Procedência 
“SAPÊ DO NORTE” para o Beiju. Em caso de divergências, os casos serão diretamente 
resolvidos pela Assembleia Geral da Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do 
Sapê do Norte convocada para este fim. 

  

  

  

  

São Mateus-ES, 04 de junho de 2022. 

 
 
 
 
Domingas Verônica Florentino dos Santos 
Diretora Presidente 
Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte 
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LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA “SAPÊ DO NORTE” PARA O BEIJU 

 
1. APRESENTAÇÃO 

 

Este laudo, elaborado pela Secretaria de Estado da Cultura do Espírito Santo, baseado em 

estudos técnicos realizados pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Espírito 

Santo – SEBRAE/ES e seus parceiros, têm por objetivo subsidiar a solicitação por parte da 

ASSOCIAÇÃO DAS PRODUTORAS QUILOMBOLAS DE BEIJU DO SAPÊ DO NORTE - SAPÊ - 

para a delimitação da área geográfica da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para 

o Beiju. 

A indicação geográfica é uma ferramenta coletiva de proteção e promoção comercial de 

produtos tradicionais vinculados a uma área geográfica delimitada. Além disso, é uma 

ferramenta de preservação da biodiversidade, do conhecimento, da história, dos recursos 

naturais e humanos. A indicação geográfica pode contribuir para as economias locais e para 

o dinamismo regional. 

A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança histórico-cultural, que é 

intransferível. Esta herança abrange inúmeras especificidades: a área de produção definida, 

a tipicidade e a autenticidade dos produtos elaborados. Estas especificidades garantem ao 

produto um nome e notoriedade, que devem ser protegidos. Somente os produtores 

estabelecidos na área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do 

nome geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016). 

A indicação geográfica tem ainda como objetivos específicos: 

● Atender a demanda de produtores, que veem seus produtos comercializados no 

mercado com a IG, valorizando o território e o conhecimento local; 

● Facilitar a presença de produtos típicos no mercado, que sentirão menos a concorrência 

com outros produtores de preço e qualidade inferiores; 

20
22

-B
W

M
V

LD
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

02
/1

2/
20

22
 1

3:
50

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

8

Petição 870220114080, de 07/12/2022, pág. 87/109



 

 

 

● Aumentar o valor agregado dos produtos; 

● Estimular a melhoria qualitativa dos produtos, já que serão submetidos a controles de 

produção; 

● Aumentar a participação no ciclo de comercialização dos produtos e estimular a elevação 

do seu nível técnico; 

● Permitir ao consumidor identificar perfeitamente o produto nos métodos de produção, 

fabricação e elaboração, em termos de identidade e de tipicidade; 

● Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a confiança do 

consumidor que, sob a etiqueta da IG, espera encontrar um produto de qualidade e com 

características determinadas; 

● Estimular investimentos na própria zona de produção; 

● Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso ao mercado através de 

uma identificação especial; 

● Gerar ganhos de confiança junto ao consumidor quanto à autenticidade dos produtos, 

pela ação do Conselho Regulador que será criado e da autodisciplina que exige; 

● Facilitar o marketing, através da IG, que é uma propriedade intelectual coletiva, com 

vantagens em relação à promoção baseada em marcas comerciais; 

● Promover produtos típicos; 

● Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as usurpações; 

● Favorecer as exportações e proteger os produtos contra a concorrência desleal externa. 

 
Este laudo, instrumento oficial que delimita a área geográfica de produção da Indicação de 

Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju, segue o disposto na Lei 9.279 de 14 de maio 

de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial e na Portaria no 

04/2022-INPI, que estabelece as condições para o Registro das Indicações Geográficas, 

marco legal das IGs brasileiras, bem como as diretrizes do Instituto Nacional da Propriedade 
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Industrial – INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento formal das Indicações 

Geográficas no Brasil. 

 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA “SAPÊ DO NORTE” PARA O 

BEIJU. 

A adesão ao uso da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju é de caráter 

espontâneo e voluntário pelos produtores cuja produção seja originada de propriedades 

localizadas na área geográfica definida neste Laudo de Delimitação e que cumpram na 

íntegra os requisitos estabelecidos para esta Indicação Geográfica. 

É de responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DAS PRODUTORAS QUILOMBOLAS DE BEIJU DO 

SAPÊ DO NORTE - SAPÊ, na qualidade de substituto processual titular do direito do 

reconhecimento formal da indicação geográfica junto ao Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI), manter banco de dados gerais de informações dos processos de 

enquadramento, dos centros de produção de beiju reconhecidos formalmente com a 

Indicação Geográfica na modalidade Indicação de Procedência (IP) e de informações das 

unidades produtoras que participam do processo, para permitir ações de auditoria, 

rastreabilidade, promoção e comercialização do produto. 

A entidade solicitante da Indicação de Procedência “SAPÊ DO NORTE” para o Beiju se 

denomina ASSOCIAÇÃO DAS PRODUTORAS QUILOMBOLAS DE BEIJU DO SAPÊ DO NORTE - 

SAPÊ, regida pelos valores e princípios do cooperativismo, pelas disposições legais, pelas 

diretrizes da autogestão e pelo seu Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e 

plena capacidade de cumprimento de seus fins, e estabelecida na Avenida Governador Jones 

dos Santos Neves, 33, Centro, Conceição da Barra - Espírito Santo - Brasil. 

No desenvolvimento de suas atividades, ASSOCIAÇÃO DAS PRODUTORAS QUILOMBOLAS 

DE BEIJU DO SAPÊ DO NORTE - SAPÊ, substituta processual para a Indicação de Procedência 
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“SAPÊ DO NORTE” para o Beiju, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, tendo por objetivos organizar e 

desenvolver a cadeia produtiva do beiju e representar os interesses dos produtores. A 

ASSOCIAÇÃO DAS PRODUTORAS QUILOMBOLAS DE BEIJU DO SAPÊ DO NORTE - SAPÊ tem 

como objetivo o exercício de mútua colaboração entre os associados, visando à prestação, 

pela entidade, de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização 

das atividades na produção de beiju e para melhorar as condições de vida de seus 

integrantes, com especial ênfase na divulgação de matérias relacionadas a técnicas de 

produção, mercado e preços, melhoria de qualidade e de produtividade. 

 
 

3. DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA “SAPÊ DO NORTE” PARA O BEIJU 

A área geográfica delimitada para a produção da Indicação de Procedência “SAPÊ DO 

NORTE” para o Beiju compreende o território de Sapê do Norte, abrangendo os municípios 

capixabas de Conceição da Barra e São Mateus em seus respectivos limites políticos 

administrativos. 
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Figura 01 – Mapa da delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência “SAPÊ DO 

NORTE” para o Beiju 

4. FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DA 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA “SAPÊ DO NORTE” PARA O BEIJU 

O Beiju do Sapê do Norte é fabricado desde tempos ancestrais nas mais de trinta 

comunidades quilombolas da região dos municípios de Conceição da Barra e São Mateus, do 

Estado do Espírito Santo. Este produto é o resultado da cultura e história negra quilombola 

responsável por parte significativa da economia das famílias e a manutenção dos laços 

sociais e organização do trabalho. 

O Beiju, tradicional iguaria quilombola produzida a partir da massa de mandioca, é o 

resultado da inventividade da cultura quilombola que combina elementos sociais, a 

manutenção dos territórios e ambientes naturais e faz parte da sabedoria ancestral 

quilombola. Além disso, é um saber-fazer que passa de geração a geração, fabricado nos 
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núcleos familiares sendo considerado uma fonte de renda para os nativos e, principalmente, 

um símbolo de resistência e reafirmação da identidade. 

Hoje, o território do Sapê do Norte, abrangido pelos municípios de Conceição da Barra e São 

Mateus, tem a cultura quilombola demarcada, promovendo eventos que atraem muitos 

turistas, como o Festival do Beiju, realizado anualmente desde 2003, e sendo reconhecido 

como o centro de produção do famoso Beiju do Sapê do Norte. 

A Superintendência Estadual do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (SE 

Iphan-ES), em conjunto da Secretaria de Estado da Cultura do Espírito Santo (Secult-ES), 

estabeleceu um grupo de trabalho a fim de mapear os bens culturais do Sapê do Norte. 

Após diversas pesquisas, mapeamento e estudos, concluiu-se que “o levantamento realizado 

toca em diversos assuntos relacionados ao universo da produção da Farinha de Mandioca e 

do Beiju, demonstrando a riqueza que este complexo cultural encerra. O levantamento 

acerca da localização e estado de mais de 100 (cem) casas de farinha nos 18 (dezoito) 

quilombos enfocados na pesquisa é uma fonte documental minuciosa e fundamental para a 

atualização da situação atual da produção nessas comunidades.” 

Para tanto, cabe ressaltar que o mapa de delimitação construído contou com os subsídios 

trazidos através da Nota Técnica supracitada e do livro “Culturas Quilombolas do Sapê do 

Norte”, produzido também pelo IPHAN e organizado por Osvaldo Martins de Oliveira, no ano 

de 2009. 

Vitória, ES, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Fabrício Noronha 

Secretário de Estado 

Secretaria de Estado da Cultura do Espírito Santo 

20
22

-B
W

M
V

LD
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

02
/1

2/
20

22
 1

3:
50

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

8

Petição 870220114080, de 07/12/2022, pág. 92/109



ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2733 de 23 de maio de 2023. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000006-8  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Inhamuns  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Mel de Aroeira  

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

 
 
 
 
 
 
PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Os limites políticos dos municípios Aiuaba, 
Arneiroz, Parambu, Quiterianópolis, Tauá, no estado do Ceará. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 13/04/2023  

REQUERENTE: ASSOCIACAO APICULTORES DO MEL DE AROEIRA DOS 
INHAMUNS 

 

PROCURADOR: não há  

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 
04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “INHAMUNS” para o produto MEL DE AROEIRA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230031192 de 13 de abril de 2023, recebendo o 

nº BR402023000006-8.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 01 a 03 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 04 a 19 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 173 
 Estatuto Social registrado – fls. 20 a 38 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 39 a 52 e 

53 a 66 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 39 a 52 e 53 a 66 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 67 a 69 e 72 a 76 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 77 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 78 a 88 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 89 a 164 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 165 a 172 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fls. 02 
 Outros documentos:  

 Edital de convocação para a Assembleia Geral Extraordinária de 28/04/2022, 
fl. 70; 



 

 

 Declaração de publicidade de convocação, fl. 71. 
 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 16 de maio de 2023 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 30 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Inhamuns”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2733 de 23 de maio de 2023 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200703 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Alta Mogiana 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da Região da Alta 

Mogiana engloba os municípios de: Altinópolis - SP, Batatais - SP, Buritizal - SP, Cajurú - 

SP, Cássia dos Coqueiros - SP, Cristais Paulista - SP, Franca - SP, Itirapuã - SP, Jeriquara - 

SP, Nuporanga - SP, Patrocínio Paulista - SP, Pedregulho - SP, Restinga - SP, Ribeirão 

Corrente -SP, Santo Antônio da Alegria - SP, São José da Bela Vista - SP, Capetinga - MG, 

Cássia - MG, Claraval - MG, Ibiraci - MG, Itamogi - MG, São Sebastião do Paraíso - MG e 

São Tomás de Aquino – MG. 

DATA DO REGISTRO: 17/09/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 03/04/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉS ESPECIAIS DA ALTA 

MOGIANA - AMSC 

PROCURADOR: EDUARDO ISPER NASSIF BALBIM 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “ALTA MOGIANA”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

para assinalar CAFÉ, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial - RPI 

2228, de 17 de setembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200042964, de 03 de abril de 2020.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; 

 Delimitação da área geográfica; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme última 

exigência publicada em 31 de janeiro de 2023, sob o código 307, na RPI 2717. 

Em 31 de março de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230027269, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



1) Apresente documentos que comprovem que a totalidade da 

área geográfica delimitada ou apenas a área agregada é 

conhecida como Alta Mogiana e que esse nome geográfico 

se tornou conhecido pela produção de café. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Documento de cumprimento de exigência – parte I, fls. 06-111; 

 Anexos ao documento de cumprimento de exigência, fls. 142-249. 

 

Com base na documentação apresentada, nota-se que o primeiro documento 

comprobatório apensado aos autos intitulado “The Coffee in Ibiraci – MG” (fl. 08), bem como 

sua versão traduzida “O Café em Ibiraci – MG” (fl. 09), fazem referência a Ibiraci como 

município integrante da “Alta Mogiana”, destacando sua relação com o café. Diferentemente 

do que se vê no “Dossiê Café” (fls. 10-31), documento que aborda historicamente tanto o 

município de Cássia quanto de Ibiraci e a relação deles com o café, sem citar “Alta Mogiana”. 

A segunda parte desse documento, inclusive, trata da caracterização edafoclimática do 

município de Ibiraci, não tendo relação alguma com o processo de alteração de registro da IG 

em questão. Nesse mesmo sentido, a documentação apresentada às fls. 32-81 da petição 

limita-se a fazer uma abordagem histórica, cartográfica e cultural do município de Ibiraci, 

além de trazer outras referências toponímicas em relação a esse mesmo território, tais como 

Desemboque, Aterrado, Santa Maria Magdalena do Aterrado, Dores do Aterrado, Ibiracy, 

sem, contudo, relacionar tal área a “Alta Mogiana”. Há até mesmo referências a outras áreas 

que abrangem o município de Ibiraci, como “Região dos Sertões do Jacuhy”. Porém, ressalta-

se que a proteção requerida no processo em questão é para “Alta Mogiana” associado ao 

produto “café”, e não sobre o nome de nenhum município isoladamente ou outra região. Ou 

seja, nesse caso, a comprovação exigida é no sentido de mostrar que o município de Ibiraci 

integra a área de Alta Mogiana, a qual se tornou conhecida por conta da produção de café.  

Em relação ao documento intitulado “Capítulo 3 – Região Mogiana: Ribeirão Preto e 

Franca” (fls. 85-98), embora haja referências aos termos “Região Mogiana” e “Alta 

Mogiana”, relacionando-os ao café, a abordagem do texto gira em torno de municípios que já 

integram a área originalmente protegida da IG, a exemplo de Altinópolis, Batatais, 

Nuporanga, Pedregulho, Cajuru e Santo Antônio da Alegria, e não daqueles que se busca 

agregar à área delimitada. Inclusive, o enfoque do texto é nos municípios de Franca e Ribeirão 

Preto, sendo que esse último sequer integra a área da IP em questão. 



O mesmo se observa nos documentos de fls. 100-104 que, ao fazer referência a 

“Região (de/a) Alta Mogiana Paulista”, aborda municípios já integrantes da área delimitada da 

IG, sem fazer referência àqueles que se deseja agregar. Ademais, tais documentos não trazem 

nenhuma relação com o produto café. Já os documentos de fls. 105-106, em que pese citarem 

o município de São Sebastião do Paraíso como integrante da área de Alta Mogiana, não fazem 

nenhuma referência à produção de café. Da mesma forma, o documento de fl. 107 não 

relaciona Alta Mogiana à café. 

Quanto ao 1º link da lista de endereços eletrônicos da fl. 108, tal reportagem faz 

referência a São Sebastião do Paraíso e São Tomás de Aquino (São Thomaz de Aquino) como 

municípios integrantes de Alta Mogiana em que se produz café. Por sua vez, a reportagem do 

2º link cita Ibiraci, fala em “Alta Mogiana”, mas não relaciona diretamente tal nome 

geográfico com a produção de café. Diferentemente ocorre na reportagem do 3º link, que cita 

Ibiraci e relaciona o município com café, mas faz referência a “Mogiana” e não “Alta 

Mogiana”. De modo semelhante, a reportagem do 4º link, ao abordar os municípios de Ibiraci, 

Claraval, Capetinga e Paraíso (São Sebastião do Paraíso), relaciona-os com café, mas não cita 

em nenhum momento “Alta Mogiana”, apenas “Mogiana”. Nesse mesmo sentido, as 

reportagens do 5º e do 6º links citam o município de Claraval e sua relação com café, mas em 

nenhum momento citam “Alta Mogiana”. 

Como já dito, é necessário que seja demonstrada de forma inequívoca a relação entre 

a produção de café e o nome geográfico “Alta Mogiana”, e não com os nomes dos municípios 

de forma isolada. Logo, da lista de links da fl. 108, apenas o primeiro pode ser considerado 

como documento comprobatório para fins de processo de alteração de registro de IG. 

Em relação à lista de endereços eletrônicos disposta à fl. 109, o 1º e o 2º link citam o 

nome de todos os municípios mineiros que se busca agregar à área originalmente delimitada 

da IG, fazendo referência a eles como produtores de café da Alta Mogiana. Já o 3º link fala de 

São Sebastião do Paraíso e da produção de café, porém, a única referência a “Mogiana” é em 

relação à Cia. Mogiana de Estrada de Ferro. Por sua vez, o 4º link também aborda a produção 

de café no município de São Sebastião do Paraíso, mas não cita em nenhum momento “Alta 

Mogiana”. Com relação ao 5º link, aborda-se a produção de café no Sudoeste Mineiro, com 

destaque para o município de São Sebastião do Paraíso, mas, novamente, a única menção a 

“Mogiana” é em relação à Cia. Mogiana de Estrada de Ferro. Semelhantemente ocorre na 

matéria do 6º link que aborda a produção de café no Sudoeste Mineiro, fala de São Sebastião 

do Paraíso, mas não cita em nenhum momento “Alta Mogiana”. Por fim, o 7º link trata da 

produção de café em São Sebastião do Paraíso, no âmbito da região Sudoeste do estado de 



Minas Gerais, citando uma única vez “Microrregião da Mogiana Mineira”. Assim, apenas o 1º 

e o 2º link da lista da fl. 109 podem ser aproveitados para fins de alteração de registro da IG 

em questão. 

A respeito do documento intitulado “para abastecer e exportar: as estradas de ferro 

no sul de minas gerais (1884-1910)”, às fls. 142-175, aborda-se a produção cafeeira no Sul de 

Minas Gerais e a importância da Cia. Mogiana de Estradas de Ferro, mas não cita o território 

de Alta Mogiana. 

Já a matéria “Jornada do Café: venha conhecer o café da Alta Mogiana” (fls. 176-

184) cita todos os municípios mineiros que se busca agregar à área originalmente delimitada 

da IG, fazendo referência a eles como produtores de café da Alta Mogiana. 

A reportagem “Cafés da Alta Mogiana conquistam valores recordes na celebração de 

20 anos do Concurso de Qualidade” (fls. 185-191) cita especificamente a produção cafeeira 

nos municípios de Ibiraci, São Tomás de Aquino e São Sebastião do Paraíso, relacionando-os 

com Alta Mogiana e com a Região da Alta Mogiana. 

No que diz respeito ao documento de fls. 192-196, o mesmo foi apresentado de modo 

incompleto, o que dificulta sua leitura e compreensão. Da mesma forma, o documento de fl. 

99 está ilegível, não sendo possível avaliá-los enquanto documentação comprobatória para 

fins de alteração de registro de IG. 

Em relação à matéria “Cafezais da Alta Mogiana e sudoeste de MG terão perdas com 

geadas, dizem produtores” (fls. 197-201), aborda-se a produção cafeeira nos municípios de 

Ibiraci, Cássia e Claraval, situando-os como integrantes da Alta Mogiana. 

Quanto à matéria “Café Alta Mogiana” (fls.202-204), fala-se em 8 municípios 

mineiros integrantes da Alta Mogiana, região produtora de café, mas só é citado 

expressamente São Sebastião do Paraíso. De modo semelhante, a reportagem “Concurso de 

Qualidade: Cafés de Cássia/MG e Franca/SP são os melhores da Alta Mogiana” (fls. 205-208) 

também fala em 23 cidades localizadas em SP e MG que integram a Alta Mogiana, mas só 

cita os municípios cafeeiros de Cássia, Claraval e Ibiraci. O mesmo se vê na matéria “Viaje 

pelo cooperativismo brasileiro” (fl. 209), que fala em 25 municípios da região cafeeira de Alta 

Mogiana, mas aborda claramente três deles: Capetinga, Claraval e Ibiraci. 

Em relação aos anúncios on-line de venda de café (fls. 210-213), são abordados os 

municípios de Cássia e Claraval, situando-se ambos em Alta Mogiana, enquanto que a 

reportagem “Centro de documentação é criado em Cajuru para preservar história do café” (fls. 

214-220) cita Cajuru, também como município da Alta Mogiana. 



Já a matéria “Cafés da Região da Alta Mogiana conquistam valores recordes na 

celebração de 20 anos do Concurso de Cafés de Qualidade” (fls. 221-229), como já exposto 

por outra fonte às fls. 185-191, fala em 23 cidades localizadas em SP e MG que integram a 

Alta Mogiana, mas só cita os municípios cafeeiros de Cássia, Claraval e Ibiraci. 

Os três documentos seguintes (fls. 230-232) abordam a produção de café no 

município de São Sebastião do Paraíso. O primeiro deles cita “Armazéns Gerais Alta 

Mogiana Mineira”; o segundo, “Cia. Estradas de Ferro Mogiana”; e o último, “Cooperativa 

dos Cafeicultores da Mogiana Mineira Ltda” (Coocamm). Nenhum deles aborda “Alta 

Mogiana” como nome geográfico.  

O site da COCAPIL (fl. 233), em inglês, traz o município de Ibiraci como integrante 

da Região da Alta Mogiana, região produtora de cafés especiais. Já o site Puro Café Lab (fl. 

234) aborda a produção de café em Capetinga, em Alto da Mogiana. Diferentemente, o site 

Café Point (fl. 235) cita todos os municípios paulista e mineiros da área agregada da IG, 

situando-os na região cafeeira de Alta Mogiana. Por sua vez, o site u.Coffee (fl. 236) fala 

apenas em café da Alta Mogiana, sem citar nenhum município especificamente, enquanto que 

os sites Café Grão Raro e Grão Gourmet, fls. 237 e 238, abordam, respectivamente, Claraval e 

Itamogi, localizando-os em Alta Mogiana. 

Quanto às matérias “Viaje pelo cooperativismo brasileiro” (fl. 239) e “Concurso de 

Qualidade: Cafés de Cássia/MG e Franca/SP são os melhores da Alta Mogiana” (fls. 240), a 

primeira já havia sido anexada ao processo (fl. 209) enquanto que a segunda já havia sido 

divulgada por outra fonte (fls. 205-208). 

Em relação ao site Sociedade do Café (fl. 241), ele traz nominalmente todos os 

municípios mineiros que se quer agregar à área da IG, destacando a produção de café na 

região e situando-os em Alta Mogiana. 

Já os quatro documentos seguintes (fls. 242-246) anexados ao processo abordam o 

município de São Sebastião do Paraíso como produtor de café. O primeiro deles situa o 

município em Alta Mogiana, o segundo já havia sido apresentado no processo às fls.202-204, 

o terceiro fala em “Região Alta Mogiana” e o último cita “Alta Mogiana”. 

Por fim, os três últimos documentos anexados (fls. 247-249) tratam da produção de 

café no município mineiro de Cássia, no território da Alta Mogiana. 

Vê-se, assim, que, mais da metade dos mais de cinquenta documentos trazidos ao 

processo não puderam ser considerados para fins de comprovação de alteração da área do 

respectivo registro de IG. A maioria deles por não relacionarem o nome geográfico “Alta 



Mogiana” à produção cafeeira, ou não especificar os municípios que se busca agregar à área 

já delimitada. 

Ainda assim, a outra metade da documentação trouxe quase setenta referências em 

conjunto ou separadamente, em mais de duas dezenas de documentos, de que todos os 

municípios que se busca agregar à área original, a saber, Cássia dos Coqueiros - SP, 

Capetinga - MG, Cássia - MG, Claraval - MG, Ibiraci - MG, Itamogi - MG, São Sebastião do 

Paraíso - MG e São Tomás de Aquino – MG, são produtores de café e integram o território de 

Alta Mogiana. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente a lista de presença da ata da Assembleia Geral 

Extraordinária de 12 de agosto de 2022, que aprovou o 

CET, indicando quem dentre os presentes é produtor de 

café. Alternativamente, apresente documento diverso que 

faça referência à lista de presença já apresentada e informe 

quem dentre os presentes naquela data são produtores de 

café. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Documento de cumprimento de exigência – parte II, fls. 112-141, em que 

constam a referida lista e as indicações de que os signatários são produtores de 

café. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Procuração – fl. 04; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União – fl. 05. 

 

 

 

 

 



3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação apresentada, restou comprovado que a nova 

representação é constituída de apenas um único nome geográfico, não possui caráter enganoso 

nem induz a erro. Ademais, a área geográfica agregada tornou-se conhecida pela produção de 

café tal qual a área delimitada originalmente, o que se mostra alinhado com o conteúdo 

probatório trazido pela Requerente e com o parecer técnico do instrumento oficial de 

delimitação da área geográfica, emitido em 15 de setembro de 2022 pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Por fim, não houve alteração do produto no 

caderno de especificações técnicas, isto é, manteve-se sua qualidade e genuinidade, de modo a 

se respeitarem as condições que justificaram o reconhecimento da IG em questão. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “ALTA 

MOGIANA”, para o produto “CAFÉ”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP).  

Dessa forma, o registro da IG permanece “ALTA MOGIANA”, para o produto 

“CAFÉ”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), sendo necessária a 

expedição de um novo certificado, com alteração dos campos apresentação da indicação 

geográfica e delimitação da área geográfica nos termos do art. 30, §1º, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

Passa a viger, ainda, a nova representação, o novo caderno de especificações técnicas 

e o novo instrumento oficial de delimitação da área apresentados durante o trâmite do pedido 

de alteração de registro.  

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do 

produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto ao deferimento do pedido de 

alteração de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 

9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão 

ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento 

Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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